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Número: 0800004-66.2019.8.18.0129 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: JECC Bom Jesus Sede 

 Última distribuição : 18/10/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSA MARIA SOUSA DA SILVA (AUTOR) ISMAEL PARAGUAI DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Bom Jesus Sede DA COMARCA DE BOM JESUS
Rua Arsênio Santos, 542, Prédio do Juizado Especial de Bom Jesus, Miramar, BOM JESUS - PI -
CEP: 64900-000

PROCESSO Nº: 0800004-66.2019.8.18.0129
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ROSA MARIA SOUSA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, a audiência UNA designada nos autos para a data
de 05 de Maio de 2020, às 10h:00min, referente ao Processo n. 0800004-
66.2019.818.0129, será CANCELADA, considerando a PORTARIA nº. 1292/2020
que prorroga a PORTARIA 1020/2020. Após esse prazo, a secretaria redesignará
as mesmas conforme pauta disponível.

 
O referido é verdade e dou fé.  

 

BOM JESUS-PI, 4 de maio de 2020.

MARIANNE LEAL LUSTOSA
Secretaria da JECC Bom Jesus Sede
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